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cizissima obra. D.s g.® Vm.oes S. Paulo a 13 de Março de 
1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr.8 Juiz Presid.®, 
e mais Oficiaes da Camera de Mogy das Cruzes / / . 

P.a Manoel Lop.8 de Siqr.a 

= em Mogy das Cruz.8 

Com grande satisfação minha recebo a de Vm.®® de 12 
do corr.4®, em q. me dá as provas de fiel Vassallo de El 
Rey N.Senhor, a q.m estamos obrigados a servir em todo o 
tempo, e neste, até dar a própria vida; pelo q. como tenho 
dirigido as ordens ao Cap.m Mor dessa Villa p.a defender 
a passagem do Cubatão de Jerebatuba, a elle, espero, Vm.01 

se una, executando as q. elle lhe der; ficando na certeza, 
q. eu me não esquecerei de Vm.ce p.B chamallo logo q. o 
carecer, e atendello eonfr.® os seus merecimentos. D.s g.® a 
Vm.ce S. Paulo a 13 de Março de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

P.a Cap.m Mor desta Cidade. 

Sendo indispensavelm.1* necessário reparar esta Capi-
tania de qualquer insulto, q. os Espanhoes nella intentem, 
ordeno a Vm.c® q. logo q. receber esta, mande pelos homens 
mais práticos fazer no cume da Serra do Cubatão do Car-
doso, termo desta Cidade, hum rancho grande de paos a 
pique fechado, p.a q. nelle se meta farinha, e feijam, q.te a 
Vm.®® for possivel adquirir, cuja despeza lhe mandarei satis-
fazer pela Fazenda Real, p.a ali se achar no cazo de ser 
preciza. 

Passará Vm.c® huma revista aos moradores do Pilar, e 
Caguassú, as armas q. tem, e lhes ordenará, q. ao prim.0 
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avizo de Vm.ce se acharam todos naquella Serra, sem exce-
pção de nenhum, nem de privilégios, q. todos hey por que-
brados em semelhantes oceazioens, p.a defenderem aquelle 
passo, destruindo os Inimigos a seu Salvo do modo, com q. 
os antigos Paulistas eostumavão fazer aos q. os atacavam, 
uzando dos mesmos meyos; na certeza, de q. todas as pre-
zas, q. lhe fizerem, serão p.a si, como também na de q. todo 
o q. faltar em dar mostras da sua fidelidade, escondendo-se, 
ou fugindo, os reputarei por traydores, e como taes serão 
enforcados. 

Parece-me supérfluo dizer a Vm.09 q. havendo de ser 
preciza aquella defeza naquelle passo, deve Vm.ce acom-
panhar a gente da sua jurisdiçam p.a mandalla, e obviar 
qualq.r dezordem; e como no dia 17 do corr.*® baixo á Villa 
de Santos, ali me avizará Vm.ce de qualquer novidade, q. 
careça de provid.a. D.B g.e a Vm.ce. S. Paulo a 13 de Março 
de 1777 / / 

Martini Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mor 
Manoel de 01ivr.a Cardozo / / . 

P.a o Sarg.4® Mor Com.de de Santos. 

Pela carta, q. Vm." me remete do Cap.m Com.de da V a 

de Iguapé entro a persuadir-me, q. a guarniçam de S . u 

Cather.8 vem marchando em direitura a essa Villa, o q. se 
deev averiguar com certeza, p.a q. nos nam suceda achar-
mos nos com Tropa inimiga, em q. devemos ter a mayor 
cautella, ainda q. me pareça impossível, q. esta tome tal 
rezoluçam. 

Nam se devem assustar os morad.™ dessa Villa, nem os 
Paulistas da mudança dos Armazéns, porq. o que nelles há, 
q. nam se faça precizo p.a a defeza desse Povo de nada 
lhe serve; e assim deve Vm.™ mandar passar tudo ao Cuba-
tam sem perda de tempo porq. o temos, e melhor hé, q. nos 
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